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Resumo. Neste estudo quantitativo, investigam-se 
os rumos trilhados pelas cooperativas de trabalho da 
Economia Solidária com base nos dados do Segundo 
Mapeamento Nacional dos Empreendimentos So-
lidários, realizado pela SENAES, entre 2009 e 2013. 
As análises realizadas com dados do Primeiro Ma-
peamento (2005-2007) demonstraram que o trabalho 
no interior dessas cooperativas assume um sentido 
emancipatório – uma vez que os/as trabalhadores(as) 
participam das tomadas de decisão, gestionam cole-
tivamente o empreendimento e se apropriam dos 
seus resultados –, por outro lado, também impele à 
intensificação desse trabalho, caracterizado pela ins-
tabilidade, aproximando-se, dessa forma, do traba-
lho precário. Agora, num contexto de redução do de-
semprego e estabilidade no número de cooperativas 
de trabalho no Brasil, busca-se verificar se, de fato, 
estas cooperativas são alternativas de trabalho que 
asseguram, em alguma medida, os direitos sociais.

Palavras-chave: cooperativas de trabalho, direitos 
sociais, Economia Solidária.

Abstract. This quantitative study investigates the 
path taken by Solidarity Economy cooperatives 
based on the data from the Second National Sur-
vey of Solidarity Enterprises, carried out by SEN-
AES between 2009 and 2013. The analysis made 
based on the First Mapping’s data (2005-2007) 
showed that work within these cooperatives takes 
an emancipatory meaning – since the workers 
participate in decision-making, collectively man-
age the enterprise and appropriate its results – on 
the other hand, it also urges the intensification of 
this work, which is characterized by instability 
and, thus, bordering on precarious work. Now, in 
a context of declining unemployment and of sta-
bility in the number of cooperatives in Brazil, the 
study seeks to determine whether, in fact, these co-
operatives are working alternatives that ensure, to 
some extent, social rights.

Keywords: labor cooperatives, social rights, Soli-
darity Economy.
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Introdução

Diversas pesquisas realizadas a partir 
da década de 1990 demonstram que há uma 
emergência das práticas cooperativas como 
incentivo às novas formas de atuação ba-
seadas em um reposicionamento político-
-ideológico, impulsionando ações como as 

relacionadas ao associativismo e ao coopera-
tivismo, que buscam transformações limita-
das, mas concretas (Laville e Gaiger, 2009). 
Na análise de Cesar Rodríguez (2002), as 
cooperativas de trabalho e empresas solidá-
rias populares representam uma estratégia 
promissora, sendo capazes de sobreviver em 
um mercado global. 
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No Brasil há diversas cooperativas que bus-
cam promover trabalho e renda a uma parcela 
significativa que não foi integrada plenamente 
ao mercado de trabalho formal. Essas coope-
rativas, quando autogeridas pelos(as) pró-
prios(as) trabalhadores(as), assumem papel de 
protagonistas na esfera pública, sendo estimu-
ladas com base em políticas públicas do gover-
no, e na sociedade civil, pelos movimentos so-
ciais e as Organizações Não Governamentais 
(ONGs). Elas também ocasionam a ampliação 
da participação política porque desenvolvem 
ações em seu entorno local e em demandas 
que dele emergem (Gaiger, 2012).

No debate sobre o papel que cumprem 
as cooperativas para os/as trabalhadores(as), 
Lima afirma que

As cooperativas de trabalho e produção represen-
tam uma alternativa de ocupação e renda em um 
mercado de trabalho segmentado e altamente infor-
mal. Apontam um caminho em que a autogestão 
constitui uma possibilidade em frente ao assalaria-
mento, sem que ela necessariamente signifique pre-
carização. A observância dos princípios cooperati-
vistas pode garantir melhores condições de trabalho 
e de renda ao trabalhador, com a manutenção dos 
direitos básicos vinculados à atividade realizada 
sob formas coletivas de gestão, havendo a possibili-
dade, inclusive, de ampliá-los (2009, p. 94-95).

Ainda que as cooperativas sejam apresen-
tadas como alternativa para segmentos que 
não estão incluídos dignamente no assala-
riamento, esta modalidade de organização 
do trabalho serviu, largamente, nas décadas 
de 1990 e 2000, para o rebaixamento do custo 
das obrigações trabalhistas e a precarização 
dos direitos relacionados ao dispêndio com a 
força de trabalho. A expansão de falsas coo-
perativas de trabalho impulsionou acirrados 
debates no campo acadêmico, político e ju-
rídico que resultaram na aprovação da Lei 
12.690/2012. Esta Lei rege o cooperativismo 
do trabalho e define as cooperativas de tra-
balho como sociedades constituídas por tra-
balhadores que, com autonomia e autogestão, 
buscam “melhor qualificação, renda, situação 
socioeconômica e condições gerais de traba-
lho” (Artigo 2º). A normativa institui que são 
regidas por princípios e valores específicos 
– tais como adesão voluntária e livre, gestão 
democrática, intercooperação, interesse pela 
comunidade e não precarização do trabalho.

Estas cooperativas, as que buscam superar 
contextos adversos e se constituir numa alter-
nativa de geração de renda e trabalho, em vez 

de serem instrumentos de precarização do tra-
balho, podem ser de dois tipos: de produção e 
de serviços. De produção, quando constituídas 
por sócios que contribuem com trabalho para 
a produção em comum de bens e detiverem, a 
qualquer título, os meios de produção. De ser-
viços, quando constituídas por sócios para a 
prestação de serviços especializados a terceiros, 
sem a presença dos pressupostos da relação de 
emprego. Com a delimitação do escopo da coo-
perativa de trabalho e a negação legal de inter-
mediação de mão de obra na normativa jurídi-
ca, os trabalhadores que estão em cooperativas 
adquiriram um instrumento legal para lutarem 
pelos seus direitos (Pereira e Silva, 2012).

Santos (2002) também apresenta a  
cooperativa como alternativa para os/as tra-
balhadores(as). Segundo ele, essa forma de 
organização baseia-se em valores e princípios 
não capitalistas que, ao mesmo tempo, operam 
numa economia de mercado. Outro elemento 
a favor desse tipo de cooperativa seria a par-
ticipação ativa dos(as) sócios(as) trabalhado-
res(as), porque normalmente são pequenas 
empresas e, via de regra, integram-se com 
outras cooperativas e instituições da comuni-
dade em que estão localizadas, possibilitando 
uma interação em rede de cooperação. Na con-
clusão de Santos, o fato de os/as trabalhado-
res(as) serem proprietários(as) “tem um efeito 
direto sobre a distribuição da propriedade da 
economia” (2002, p. 37), diminuindo, assim, os 
desníveis econômicos. Por fim, o autor defen-
de que as cooperativas autogeridas pelos(as) 
trabalhadores(as) proprietários(as), além de 
gerarem benefícios econômicos para os seus 
membros e para a comunidade em geral, am-
pliam a democracia e estendem a cidadania à 
gestão das empresas. 

Quijano não acredita que as “cooperativas 
são a expressão da consciência social e política 
dos trabalhadores e da sua decisão de escapa-
rem às regras capitalistas de trabalho” (2002, 
p. 494-495); dito de outra maneira, não se trata 
de uma consciência crítica ou anticapitalista. 
Essa perspectiva estava presente nas iniciativas 
dos trabalhadores no século XIX. Hoje, quando 
os(as) trabalhadores(as) estabelecem as coope-
rativas ou decidem tomar as empresas falidas 
para evitar a extinção dos seus postos de tra-
balho, são movidos(as) fundamentalmente pela 
garantia de seus postos de trabalho.

Além disso, uma extensa pesquisa sobre 
as cooperativas em diversos países, como Co-
lômbia, Moçambique, África do Sul, Índia e  
Brasil (Santos, 2002), aponta que as cooperativas, 
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ainda que consideremos as heterogeneidades 
nacionais, apresentam uma grande dependên-
cia do apoio financeiro externo. Partindo dessa 
perspectiva, Quijano (2002) nega a possibilidade 
das cooperativas tornarem-se uma alternativa ao 
sistema de produção, mas nem por isso diminui 
a importância dessas experiências, porque, em 
diversos contextos distintos, elas respondem às 
necessidades imediatas e urgentes de emprego 
e renda. Assim, nesse campo controverso sobre 
a potencialidade das cooperativas como um for-
mato produtivo que se adéqua ao capitalismo, 
mas que contém em seu cerne uma proposta an-
ticapitalista, Quijano pondera:

As relações entre consciência social e política e 
organização cooperativa da produção e do seu 
mercado são, sem dúvida, complexas, contra-
ditórias e, sobretudo, tão heterogêneas como os 
contextos temporais e estruturais específicos nos 
quais acontecem ou se estabelecem. E precisam 
ser discutidas a partir de, e em relação a, tais con-
textos específicos, porque os fenômenos sociais 
não encontram explicação, nem, sobretudo, sen-
tido, fora deles próprios (2002, p. 496).

As análises aqui realizadas mostram que 
as práticas cooperativistas brasileiras estão 
em processo de transformação. Não obstan-
te as dificuldades, hoje se vislumbram os 
germes de um novo cooperativismo quando 
nos voltamos para as iniciativas encetadas no 
campo da Economia Solidária. As cooperati-
vas ressurgem num contexto de renovação de 
utopias, como possibilidade de constituírem-
-se alternativa de trabalho com autonomia e 
não mais subordinada. Com esta constatação, 
empreende-se uma análise das facetas do tra-
balho associado para, em seguida, analisar os 
caminhos que estão trilhando as cooperativas 
de trabalho que persistiram aos reveses en-
frentados pelo cooperativismo e continuam 
sendo uma alternativa de trabalho para seg-
mentos que não estão inseridos no trabalho 
formal. Para tanto, faz-se um panorama das 
cooperativas registradas nos Mapeamentos 
dos empreendimentos da Economia Solidá-
ria, realizados pela Secretaria Nacional da 
Economia Solidária (SENAES) do Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE), em todas as 
regiões do Brasil.

As facetas do trabalho associado  
no contexto brasileiro

Para Lima (2010), o trabalho associado tem 
uma dupla perspectiva: para os/as trabalhado-

res(as), destaca o fim da subordinação da re-
lação assalariada por meio da autonomia e da 
democratização características, em tese, das 
cooperativas; já para as empresas de capital, é 
uma alternativa, porque as desresponsabiliza 
da gestão da força de trabalho. Nas coopera-
tivas, o processo de trabalho seria baseado 
na autonomia e o/a próprio(a) trabalhador(a) 
passa a ser responsável pela produção. Entre-
tanto, diversas pesquisas vêm demonstrando 
que nas cooperativas estão sendo desenvol-
vidas novas formas de subordinação e domi-
nação social, independentemente de as mes-
mas estarem em redes de subcontratação ou 
serem detentoras dos seus próprios produtos 
(Lima, 2004, 2010; Druck e Franco, 2007; Lei-
te, 2009). 

Numa pesquisa realizada por Vieitez e 
Dal Ri (2001), investigou-se o/a sócio(a) tra-
balhador(a) em empresas autogestionárias, 
descrito/a pelos autores como o/a trabalha-
dor(a) típico da autogestão, associado(a) e 
não assalariado(a). Esse/essa trabalhador(a) 
não é compelido(a) a vender a sua força de 
trabalho, típico da relação capitalista; ele/a é 
o dono(a) do seu trabalho e detentor(a) do re-
sultado deste. Assim sendo, estaria suprimi-
da a mais-valia, extraída do assalariamento, 
e o trabalho alienado identificado por Marx. 
O trabalho associado, portanto, recuperaria 
a integridade do(a) trabalhador(a) ao resti-
tuí-lo(a) como ser social que se insere num 
setor produtivo para garantir, parafraseando 
Coraggio (2007), a reprodução ampliada da 
vida.

[...] o associado distingue-se do assalariamento 
pelo fato de que o ato de associação concede-lhe 
estabilidade no posto de trabalho, ou seja, o 
direito de manter-se como membro da comunida-
de de trabalho por todo o tempo de sua vida útil 
como trabalhador, observadas, evidentemente, a 
sobrevivência do empreendimento e certas regras 
coletivamente estabelecidas (Vieitez e Dal Ri, 
2001, p. 36-37, grifo do autor).

Ainda com base na pesquisa de Vieitez 
e Dal Ri, com 19 empresas autogestionárias, 
conclui-se que os processos de trabalho nelas 
são demarcados pela intensificação do traba-
lho, com intensas jornadas que exaurem os/as 
trabalhadores(as). Essas empresas estão com 
defasagem tecnológica e apresentam dificul-
dades financeiras para renovar os processos 
de trabalho. Há conflitos entre os/as trabalha-
dores(as) pela diferenciação na distribuição 
das retiradas e um baixo nível de escolaridade 
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dos(as) trabalhadores(as) associados(as), o que 
leva a uma gestão de quadros, em vez de uma 
gestão coletiva, como é apregoado pela teoria 
da autogestão (Vieitez e Dal Ri, 2001).

Essa modalidade de trabalho não está isen-
ta de contradições. Gaiger (2006), ao estudar 
os Empreendimentos Econômicos Solidários 
(EES) no Rio Grande do Sul, constatou que 
há uma intensificação na jornada de trabalho 
para garantir um volume de produção que os 
torne autossuficientes. Além disso, ressalta 
que os setores de atividades em que se situam 
esses empreendimentos não demandam força 
de trabalho altamente qualificada, o que reduz 
o fator trabalho à capacidade física somada 
dos(as) trabalhadores(as), fazendo do trabalho 
um dispêndio árduo e permanente. Por outro 
lado, esse mesmo trabalho institui a base da 
identidade coletiva, promovida pela participa-
ção ativa nas decisões cotidianas de um em-
preendimento associativo e cooperativo. Esse 
aspecto compensaria a face penosa do traba-
lho, pois a atividade produtiva ficaria dotada 
de um sentido moral e simbólico elevado. 

As diversas investigações realizadas nas 
empresas autogestionárias demonstram os li-
mites para o trabalho associado constituir-se 
como cultura de um novo trabalho. Os estu-
dos empíricos demonstram que existe nos 
empreendimentos da economia popular e soli-
dária uma racionalidade distinta da lógica ca-
pitalista, porém sujeita a contradições (Tiriba 
e Picanço, 2004). Dessa forma, constatam-se 
diversos(as) trabalhadores(as) reproduzindo 
no interior dessas organizações quase a divi-
são do trabalho da empresa mercantil e sua 
hierarquização. Além disso, um número signi-
ficativo das pessoas que se inserem nas coope-
rativas espera aí garantir os mesmos direitos 
que teriam caso estivessem filiadas à relação 
assalariada (Nardi, 2007). Isso, em princípio, 
não é contraditório, mas algo lógico, uma vez 
que, à época da pesquisa, não existia legisla-
ção relacionada ao trabalho desenvolvido nas 
cooperativas. 

Por sua vez, Coraggio (2007) analisa as for-
mas de trabalho na economia popular e de-
preende outra lógica irredutível ao primado 
utilitarista da economia de mercado capitalis-
ta. Para ele, o trabalho associado nas coopera-
tivas e em outras organizações produtivas da 
Economia Social e Solidária permitiria a reela-
boração do próprio conceito de trabalho. Esse 
trabalho não seria mais alienante, nem desu-
manizador; pelo contrário, pois permitiria a 
constituição de valores éticos, como a coopera-

ção entre iguais para proveito do bem comum. 
Essa noção de trabalho remete ao conceito 
economia do trabalho desenvolvido por Co-
raggio (2007) que pressupõe o trabalho como 
categoria central de análise em detrimento do 
capital. O preponderante, nesta perspectiva, 
é a qualidade de vida, a realização efetiva do 
potencial das pessoas interligadas por relações 
de solidariedade, com justiça e paz. Coraggio 
ressalta a ressignificação do capital humano, 
que não se limita a ser insumo do capital, mas 
constitui uma categoria dialética com seu pró-
prio sentido e uma dinâmica para a reprodu-
ção ampliada da vida. 

Ao buscar resgatar o sentido do trabalho 
como realização dos(as) seus/suas produto-
res(as), em vez da alienação e estranhamento, 
os/as trabalhadores(as) que se inserem em em-
preendimentos cooperativos e associativos ge-
rem seu labor e se desfazem, em alguma me-
dida, da subsunção imposta pelo capital nos 
primórdios da Revolução Industrial, no século 
XVIII, quando se separaram os/as trabalhado-
res(as) dos meios de produção, transforman-
do-os(as) em mercadorias. Nessa perspectiva 
analítica, Gaiger (2006) admite que os EES ain-
da estão compelidos a uma série de requisitos 
produtivos; contudo, sinaliza mudanças nas 
relações do trabalho associado:

Seguindo as lições da experiência mantida sob 
seu domínio, o trabalhador associado percebe que 
já não ficaria mais pobre à medida que produz 
mais riqueza e que sua capacidade produtiva 
cresce em força e extensão. Esboroam-se os cír-
culos reiterativos da alienação: o produto não se 
opõe ao trabalhador como dantes, quando o co-
mandava como força independente, como se lhe 
coubesse o lugar do criador; o trabalhador já não 
está apartado do resultado do seu trabalho, que 
passa a ver como seu; tampouco segue alheio a si 
próprio, alienado a uma força sua e, não obstante, 
instrumento do seu jugo. A experiência da auto-
gestão e da cooperação no trabalho dá curso à re-
flexividade crítica dos indivíduos, ensejando um 
processo de subjetivação auto-referenciada, no 
qual ganham sentido e corpo outras identidades 
e outros horizontes éticos. Uma operação vital, 
no contexto atual de urgência de novas experi-
mentações, dotadas de uma razão projetiva que as 
impulsione a seguir insistindo em humanizar a 
civilização (2006, p. 539). 

Verificamos que o debate sobre o trabalho 
associado na realidade brasileira, antes de se 
constituir objeto de argumentação jurídica 
sobre sua regulamentação e sobre os direitos 
oriundos dessa forma, é analisado, por um 
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lado, num quadro de desregulamentação e 
precarização do trabalho e, por outro, como 
uma modalidade de trabalho que possibilita-
ria a superação das relações de dominação que 
marcam nossa história. Essa última perspec-
tiva se embasa na expansão de um conjunto 
de novas organizações econômicas coletivas, 
como as cooperativas de trabalho, no bojo da 
Economia Solidária. O trabalho associado nes-
sas iniciativas é matizado pelo potencial de 
superação da alienação, enquanto projeto de 
emancipação social. Não obstante, nos contex-
tos empíricos do trabalho associado nas coo-
perativas de trabalho ou nos demais EES, veri-
ficam-se as constantes ameaças de tomarem o 
caminho do trabalho precário. 

As cooperativas de trabalho  
no primeiro mapeamento 

Nesse mapeamento realizado pela SE-
NAES, em todas as regiões do Brasil, entre 
2005 e 2007, estão cadastrados 21.855 em-
preendimentos, cuja peculiaridade principal é 
realizarem atividades econômicas com base na 
gestão coletiva do trabalho e na divisão equi-
tativa dos resultados. Desse universo, 2.111 
são cooperativas, equivalendo a 10%, dos EES. 
Além delas, temos 52% de associações, e 37% 
de grupos informais. 

Utilizando o Statistical Package for the So-
cial Sciences (SPSS), programa de análise de 
dados, criamos um filtro para dispor de um 
subconjunto formado somente por cooperati-
vas que possuem sócios(as) atuando no em-
preendimento e, dentro dele, um segmento 
de cooperativas de trabalho. Foi o manuseio 
desse material que propiciou a construção do 
primeiro banco de dados analisado para di-
mensionar as condições do trabalho associa-
do composto por 1.257 cooperativas que atua-
vam na produção e prestação de serviços ou 
de trabalho. Elas têm 51.641 sócios(as) traba-
lhadores(as), doravante denominados traba-
lhadores(as) associados(as), dos quais 29.292 
(56,7%) são homens e 22.349 (43,3%) são mu-
lheres. A explicação da predominância de 
homens no quadro associativo explica-se em 
razão do porte das cooperativas. As que têm 
homens trabalhando entre 501 e 2.000 sócios 
correspondem a 0,6% delas; já as que têm mu-
lheres com o mesmo tamanho correspondem 
a 0,1% (Anjos, 2013). 

Quanto à remuneração dos(as) trabalha-
dores(as) associados(as), 75,8% das coopera-
tivas não estavam conseguindo garantir re-

muneração fixa. Esse índice tão elevado pode 
ser explicado, inicialmente, porque 53,5% 
delas remuneravam por produto ou produ-
tividade e 20,9% por horas trabalhadas. Es-
ses dados nos permitem sustentar que uma 
parte significativa dos(as) trabalhadores(as) 
associados(as) não o faz necessariamente em 
regime integral; portanto, o trabalho associa-
do na cooperativa estava sendo um comple-
mento de renda. Além disso, 11,1% das coo-
perativas declararam não estar conseguindo 
remunerar e 0,3% têm sócios(as) trabalhando 
sem pagamentos, seja como voluntários(as) 
via autoconsumo.

Sabemos que as formas de remuneração 
podem ser variadas numa mesma cooperati-
va, já que a definição dos tipos de pagamentos 
está relacionada com as necessidades diversas 
do uso da força de trabalho. Todavia, a variá-
vel remuneração fixa nos permite inferir, com 
certo grau de certeza, que as 304 (24,2%) coo-
perativas que praticam essa modalidade de 
pagamento se constituem na atividade econô-
mica principal dos(as) trabalhadores(as) asso-
ciados(as). Partindo dessa compreensão, ana-
lisamos as formas de remuneração praticadas 
nas regiões brasileiras, objetivando detectar 
onde as cooperativas se constituem na ativi-
dade econômica principal do trabalhador(a) 
associado(a).

A região Sul é a que apresenta o maior nú-
mero de cooperativas com remuneração fixa 
(39,2%), seguida do Norte, com 20,5%. Con-
sideramos que o percentual das cooperativas 
sulistas, quase o dobro do segundo colocado, 
é um indício da viabilidade econômica, o que, 
por sua vez, possibilita ao trabalho associado 
constituir-se a atividade econômica principal 
dos(as) sócios(as) trabalhadores(as) destas. 
Em contraponto a essa realidade, as regiões 
Nordeste (18%), Centro-Oeste (19,8%) e Su-
deste (16,8%) apresentam percentuais abaixo 
dos 24,2% da média nacional. 

As cooperativas que mais remuneravam 
por produto ou produtividade são as do Nor-
te (69,2%), seguidas pelas do Centro-Oes-
te (60,4%), do Nordeste (58,7%), do Sudeste 
(54,9%) e, por fim, as do Sul (38,9%). Quanto à 
remuneração por horas trabalhadas, somente o 
Sudeste e o Sul apresentam números acima da 
média nacional, 28,3% e 28,9%, respectivamen-
te. Em relação às cooperativas que não estão 
conseguindo remunerar, as regiões Sul (3,9%) e 
Sudeste (9,9%) ficaram abaixo da média nacio-
nal (11,1%), enquanto as regiões Centro-Oeste 
(18%) e o Nordeste (17,1%) ficaram bem acima. 
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Ao escrutinar o desempenho econômico 
e relacioná-lo com as formas de pagamento, 
verificamos que as cooperativas remuneram 
mais por produto ou produtividade, ainda 
que os resultados financeiros tenham gerado 
excedentes. Das 559 cooperativas que paga-
ram as despesas e tiveram sobras, 54,2% uti-
lizaram-se dessa modalidade de pagamento. 
Esse também foi o procedimento de 56,7% das 
425 cooperativas que pagaram as despesas, 
mas não tiveram excedentes. Esses dados são 
relevantes quando percebemos que, das 197 
cooperativas que declararam não terem tido 
resultados positivos para pagar as despesas, 
menos da metade (48,7%) adotam essa forma 
de pagamento. Esse contexto revela que os 
resultados econômicos oscilam nas coopera-
tivas, impedindo-as de garantir uma remune-
ração fixa, mas, por outro lado, mostra que a 
apropriação dos frutos do trabalho associado 
está atrelada às metas de produtividade. 

Daquelas cooperativas que remuneram in-
dependentemente dos tipos de pagamentos, 
31% pagavam mais de um a dois salários míni-
mos e 29% pagavam de meio a um salário mí-
nimo, vigente em 2007, aos trabalhadores(as) 
associados(as). As cooperativas da região Nor-
deste são as que apresentam o maior percen-
tual na faixa de até meio salário, 28,8%, mui-
to acima da média nacional (16%), e somente 
21,3% delas remuneram em mais de um a dois 
salários mínimos. Somando os percentuais das 
remunerações que alcançam um salário míni-
mo por região, teremos o seguinte: Norte, 39%; 
Nordeste, 53,1%; Sudeste, 46,2%; Sul, 34,4% e o 
Centro-Oeste, 60,6%. 

Quanto aos direitos sociais, aqui compreen-
didos como os benefícios gerados pelo dispên-
dio da força de trabalho, somente uma mino-
ria dos(as) trabalhadores(as) associados(as) os 
têm assegurados. Apenas 15,1% das coopera-
tivas conseguem remunerar nas férias, 29,5% 
garantem qualificação profissional, 15,8% pa-
gam o descanso semanal, 11,4% têm gratifica-
ção natalina e 19,4% garantem os equipamen-
tos de segurança. Para 39,9% das cooperativas, 
não há garantias, benefícios e direitos para os/
as trabalhadores/as associados/as.

Analisando os dados por região, detec-
tamos que as cooperativas do Nordeste têm 
mais dificuldades para garantir os direitos e 
benefícios. Somente 6,2% têm gratificação na-
talina, seguida do Centro-Oeste (9%), do Nor-
te (10,35), do Sudeste (14,1%) e do Sul (15,1%). 
Quanto às férias, são remuneradas no Norte 
(5,5%), no Nordeste (9,7%), no Centro-Oeste 

(9%), no Sudeste (16,4%) e no Sul (24,9%). Em 
relação ao descanso semanal, os percentuais 
mais baixos, 9,4% e 9,6%, são no Nordeste e 
Norte, respectivamente.

Em relação aos trabalhadores(as) não só-
cios(as), eles estão presentes em 32,9% das 
cooperativas. São 5.510 trabalhadores(as), 
sendo 3.563 homens e 1.947 mulheres. Entre 
aquelas cooperativas que são empregadoras, 
47,6% mantêm um contrato permanente com 
seus trabalhadores(as), outras 37,7% fazem 
contratos temporários e 14,7% contratam por 
ambas as modalidades. As atividades de-
senvolvidas são: administração, secretaria, 
contabilidade, finanças, gerência, assessoria, 
consultoria, manutenção e serviços gerais, re-
presentação comercial, vendas, comunicação 
e trabalho na produção. 

Das cooperativas empregadoras, 16,7% 
contratam os/as trabalhadores(as) não só-
cios(as) para prestarem serviços remunerados; 
16,4% delas contratam formalmente, ou seja, 
assalariam os/as trabalhadores(as); 2,1% fazem 
contratos de estágio; e 2,1% têm voluntários. A 
base de dados não nos permite inferir se os di-
reitos dos(as) trabalhadores(as) não sócios(as) 
estão sendo observados. A ausência de indica-
dores que respondessem pelos benefícios nos 
impõe limites na análise. Contudo, fica evi-
dente que as cooperativas que compõem esse 
banco de dados têm, no seu quadro laboral, a 
maioria de trabalhadores(as) associados(as), 
ou seja, sócios(as) que trabalham no empreen-
dimento não obstante os limites apresentados.

Realizada uma caracterização geral da base 
analisada, decidimos utilizar critérios para ma-
nusearmos uma base com maior probabilida-
de de ser formada somente pelas cooperativas 
de trabalho. Para tanto, recortamos do subcon-
junto investigado somente as cooperativas que 
declararam como ramo de atividade principal 
a prestação de serviços ou trabalho em coletivo e 
que têm sócios(as) trabalhando no empreendimen-
to. Com esse filtro, reduzimos as 1.257 para 766 
cooperativas. Com esse subconjunto, analisa-
mos a variável resultados da operação econômica 
nos últimos 12 meses como eixo tipológico. Essa 
variável permite classificarmos as cooperati-
vas de trabalho pelo seu desempenho econô-
mico, relacionando o seu grau de autogestão e 
as repercussões disso sobre a forma como os/
as trabalhadores(as) associados(as) se autorre-
muneram e investem em seu bem-estar.

No recorte da base pelo critério desempenho 
econômico, detivemo-nos na análise daque-
las que tiveram resultados positivos no ano 
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fiscal anterior ao Mapeamento; essas somam 
342 cooperativas. Dessas, 116 (33,9%) encon-
tram-se na região Sul; 85 (24,9%) no Sudeste; 
79 (23,1%) no Nordeste; 35 (10,2%) no Norte 
e 27 (7,9%) no Centro-Oeste, com 53,5% delas 
atuando na área urbana, destacando-se a re-
gião Sudeste, que tem 71,8% nesta zona. 

O desempenho financeiro positivo possi-
bilitou um aumento do número de sócios(as) 
para 48,2% das cooperativas, mostrando que 
a viabilidade econômica é um fator propulsor 
para a adesão a esse formato de empreendi-
mento. É preciso salientar que o êxito econô-
mico não é incompatível com as práticas au-
togestionárias. Os percentuais em relação à 
gestão das cooperativas ratificam o caráter de-
mocrático destas. A assembleia (88,3%), a di-
retoria (76,3%) e o conselho fiscal (76,3%) são 
espaços deliberativos e de coordenação. 

Convém destacar nesse subconjunto a 
alocação dos excedentes. Para iniciar as ativi-
dades, 67,5% das cooperativas contaram so-
mente com os recursos dos(as) próprios(as) 
sócios(as). Essa informação expressa a necessi-
dade de capitalização desses empreendimen-
tos e explica o porquê das sobras serem alo-
cadas em maiores percentuais para os fundos 
previstos do que em benefícios pelo dispêndio 
da força de trabalho. Constamos que 46,5% 
das cooperativas destinam parte das sobras 
para um fundo de reserva e 37,7% para um 
fundo de investimento. Contudo, a necessida-
de de um lastro econômico não impede que o 
bem-estar dos(as) sócios(as) seja considerado, 
pois 45% distribuem parte dos excedentes com 
o quadro associativo.

A necessidade de capitalização pode ser 
uma das explicações para a baixa adesão à for-
ma de remuneração fixa e os reduzidos per-
centuais em relação à garantia dos direitos e 
benefícios do trabalho associado. São 18.959 
trabalhadores(as) associados(as), sendo 10.358 
(54,6%) homens e 8.601 (45,4%) mulheres; e 
80,4% das cooperativas têm até 65 trabalhado-
res(as) associados(as). Dessas, 33,3% remune-
ram de forma fixa, 50% por produto ou produ-
tividade e 24,9% por horas trabalhadas, e 2,6% 
não estão conseguindo remunerar2. Quanto 
aos valores dos salários praticados, 20,8% das 
cooperativas pagam mais de meio salário a 
um salário mínimo; 29,5% mais de um salário 
a dois salários mínimos; 24,3% mais de dois sa-
lários a cinco salários mínimos.

Os direitos e benefícios dos(as) trabalha-
dores(as) associados(as) apresentam maiores 
percentuais em relação à base originária, mas, 
ainda assim, modestos. Das 69,6% coopera-
tivas que garantem algum benefício, 17,5% 
têm a gratificação natalina; 24% remuneram 
as férias; 22,8% têm o descanso semanal re-
munerado; a qualificação social e profissio-
nal é garantida para 40,6% delas; e 24,6% têm 
equipamentos de segurança. Não obstante, 
em 30,4% das cooperativas não há direitos 
ou benefícios para os/as trabalhadores(as) 
associados(as). Quando desagregamos esses 
dados por região, verificamos uma realidade 
díspar nesse cenário. As regiões Sul e Sudeste 
apresentam percentuais acima da média des-
se subconjunto em todos os benefícios descri-
tos. Em contraposição, o Norte e o Nordeste 
apresentam percentuais inferiores a todas as 
médias apresentadas. Salientamos o descanso 
semanal, que é assegurado por 14,3% das coo-
perativas do Norte e 11,4% das do Nordeste, 
e as férias remuneradas somente por 8,6% no 
Norte e 12,7% no Nordeste. Baseados nessas 
informações, inferimos que os/as sócios(as) 
trabalhadores(as) das cooperativas com exce-
dentes realizam um sacrifício para capitalizar 
o empreendimento em detrimento dos bene-
fícios que poderiam desfrutar com o sucesso 
alcançado.

Enfim, constatamos que 2/3 das coopera-
tivas com excedentes ainda não asseguraram 
a remuneração fixa aos trabalhadores(as) 
associados(as) nem a extensão dos direitos 
sociais a todos(as) eles(as). Por outro lado, o 
que se depreende da análise desse subcon-
junto é a necessidade de lastro econômico, 
uma vez que o acesso ao crédito ainda é mui-
to restrito, e nos primórdios desses empreen-
dimentos não puderam contar com uma 
capitalização prévia. Esses são fatores, no 
nosso entendimento, que impõem ao traba-
lho associado características do trabalho pre-
cário, uma vez que há incerteza nos valores 
praticados na remuneração e não há a obser-
vância dos direitos básicos pelo dispêndio da 
força de trabalho para todas as cooperativas. 
Não obstante esses reptos, essas cooperativas 
apresentam longevidade, conseguiram con-
ciliar a viabilidade econômica e as práticas 
de autogestão, propiciando, assim, uma par-
ticipação social ou ações nas comunidades 
em que estão inseridas (60%). Resta como de-

2 Vale ressaltar que a pergunta do questionário sobre o desempenho econômico refere-se ao ano anterior, e a questão sobre 
a remuneração é respondida em relação ao momento de realização do levantamento.
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safio alcançar um volume de excedente que 
possibilite ao trabalho associado assegurar 
os direitos sociais. 

Diante desse quadro descrito acima, ana-
lisaremos os caminhos que estão trilhando as 
cooperativas de trabalho que foram mapeadas 
entre 2009 e 2013 para verificarmos o processo 
de constituição de direitos no trabalho asso-
ciado num contexto progressivo de inserção 
dos(as) trabalhadores(as) no mercado formal 
e, consequentemente, no sistema de proteção 
social garantido pelo assalariamento.

As cooperativas de trabalho 
mapeadas entre 2009 e 2013

O Segundo Mapeamento da SENAES re-
gistrou 19.708 empreendimentos solidários. 
Desses, 6.018 (30,5%) são grupos informais, 
11.823 (60%) são associações, 1.740 (8,8%) são 
cooperativas e 127 (0,6%) são sociedades mer-
cantis. Na distribuição regional dessas orga-
nizações, temos 40,8% no Nordeste; 16,7% no 
Sul, 16,4% no Sudeste, 15,9% no Norte e 10, 3% 
no Centro-Oeste.

Como nosso objeto de análise são as coo-
perativas de trabalho, realizamos um filtro no 
SPSS com a base das cooperativas para deli-
mitarmos somente aquelas que declararam a 
produção e/ou a prestação de serviços como 
atividades econômicas realizadas de forma 
coletiva pelos sócios do empreendimento. Das 
1.740 cooperativas mapeadas, 1.063 compõem 
a base que nos permite realizar a análise dos 
direitos sociais do trabalho associado. 

Apesar de existir uma distribuição mais 
uniforme nas regiões dessa base quando com-
parada com toda base dos EES, ainda há um 
predomínio do Sul com 312 (29,4%), seguido 
do Norte com 240 (22,6%), o Nordeste, que li-
dera amplamente com maior número de EES 
no cômputo geral, nesta tem 232 (21,8%), de-
pois o Sudeste com 162 (15,2%) e, por fim, o 
Centro-Oeste com 117 (11%) delas.

Outro dado que merece destaque na ca-
racterização geral dessa base é no tocante à 
área de atuação. Novamente, as cooperativas 
de trabalho concentram-se na área urbana 531 
(50%), na rural 356 (33,5%) e em ambas 176 
(16,6%). Vale ressaltar que 88,1% das 1.063 
cooperativas analisadas estavam em funcio-
namento no período de realização do Mapea-
mento e 91,3% foram criadas entre 1990 e 2010. 
Para 252 (23,7%) das cooperativas, a atividade 
econômica principal é a prestação de serviço 
ou trabalho a terceiros, já 811 (76,3%) é a pro-

dução ou a produção e comercialização. Do 
universo analisado, 321 (30,2%) participam de 
alguma rede de produção, comercialização, 
consumo ou crédito.

Ao analisar as principais atividades eco-
nômicas mais praticadas, agora com base na 
divisão da Classificação Nacional de Ativida-
des Econômicas (CNAE), temos com maiores 
percentuais a agricultura, pecuária e serviços 
relacionados (19,5%); a fabricação de produtos 
alimentícios (14,7%); a confecção de artigos do 
vestuário e acessórios (5,2%); a coleta, tratamen-
to e disposição de resíduos (5%); o transporte 
terrestre (4,3%) e o comércio varejista (4%).

Considerando que a maioria das coopera-
tivas de trabalho analisadas é de produção, é 
relevante que, entre estas, 652 (61,3%) tenham 
equipamentos próprios, 783 (73,7%) vendam 
seus produtos, sendo que 53,8% vendem dire-
tamente ao consumidor; 37,9% ao revendedor 
ou atacadista e 20,6% a órgão governamental. 
Com relação ao mercado, 44,4% comerciali-
zam no local ou comunitário; 46,2% no mu-
nicipal; 24,5% no estadual, 14,6% no nacional 
e somente 6,4% no mercado externo. Quanto 
aos recintos dessas vendas, 27,7% das 1.063 
cooperativas têm lojas ou espaços próprios, 
12% vendem em espaços coletivos e 30,6% em 
feiras livres. Ainda que os dados estatísticos 
demonstrem, no sentido mais amplo, uma 
realidade menos vulnerável das cooperativas 
de trabalho no Segundo Mapeamento, as di-
ficuldades de comercialização persistem para 
475 (44,7%) e há a falta de capital de giro para 
25,6% delas.

Realizada a caracterização geral do uni-
verso pesquisado nesta seção, analisaremos 
a situação laboral dos trabalhadores associa-
dos, para inferirmos se os direitos sociais, aqui 
compreendidos como os benefícios gerados 
pelo dispêndio da força de trabalho, são as-
segurados. Das 1.063 cooperativas que com-
põem esta base, 811 (76,3%) definiram a ati-
vidade econômica principal como a produção 
ou a comercialização. Dessa forma, analisare-
mos os aspectos da remuneração e dos direitos 
sociais por cada agrupamento. Posteriormen-
te, analisaremos o panorama das 252 (23,7%) 
cooperativas que declararam ter a prestação 
de serviço ou trabalho a terceiros como ativi-
dade principal. 

Das 811 cooperativas de produção ou pro-
dução e comercialização, 618 (76,2%) estão 
conseguindo remunerar seus sócios trabalha-
dores e 193 (23,8%) não estão conseguindo, 
conforme Quadro 1.
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Quadro 1. Cooperativas que remuneram os(as) 
sócios(as) trabalhadores(as).
Chart 1. Cooperatives which pay workers part-
ners.

Cooperativas  
que pagam Frequência % Válidos

não 193 23,8

sim 618 76,2

Total 811 100

Fonte: SIES/Base de Dados da SENAES/MTE (2013). 

As 618 que conseguem remunerar seus 
trabalhadores responderam sobre o papel da 
renda obtida na vida dos sócios. De forma pre-
ponderante, para 386 (62,5%) se constituem 
na fonte principal de renda dos sócios, já para 
191 (30,9%) contribuem na complementação 
de rendimentos recebidos em outras ativida-
des e 20 (3,2%) em complemento de recursos 
recebidos por doações ou programas gover-
namentais. Ao direcionar a análise para as 
regiões brasileiras, percebemos que os maio-
res percentuais no tocante à fonte econômica 
principal estão no Sul, 29,5% (114); seguido do 
Nordeste com 21,2% (82); depois vêm o Norte 
e o Sudeste com 17,6% (68) e 17,4% (67), res-
pectivamente.

Das 193 que não estão conseguindo remu-
nerar, identificamos que o Norte tem 68 (35,2%) 
das cooperativas, seguido do Nordeste com 44 
(22,8%); o Sul com 38 (19,7%); o Centro-Oeste 
com 27 (14%) e o Sudeste com a menor quan-
tidade, 16 (8,3%). No polo oposto, das que re-
muneram, destaca-se o Sul com 188 (30,4%), o 
Nordeste com 145 (23,5%), seguido do Norte, 
Sudeste e Centro Oeste com 116 (18,6%); 87 
(14,1%); 82 (13,3%), respectivamente.

Quanto à remuneração, o pagamento por 
produtividade continua dominante, como está 
demonstrado no Quadro 2. 

Faz-se necessário esclarecer que, no ques-
tionário aplicado aos EES, a questão da remu-
neração admitia múltiplas respostas. Ainda 
assim, destaca-se o fato que 59,1% delas remu-
neram os trabalhadores pela produtividade, o 
que, em tese, gera uma incerteza quanto aos 
valores das retiradas (Anjos, 2013). Por outro 
lado, é significativo o percentual válido de 
21,2% das cooperativas que remuneram seus 
sócios trabalhadores garantirem a mesma reti-
rada para todos sem distinção de função. Este 
dado reforça o caráter mais igualitário das ex-
periências solidárias, ao reduzir as hierarquias 
no ambiente de trabalho.

Quantos aos direitos sociais dos(as) traba-
lhadores(as) das cooperativas que se dedicam 
à produção ou produção e comercialização, so-
mente uma minoria dos(as) trabalhadores(as) 
associados(as) os têm assegurados, como está 
demonstrado no Quadro 3.

Das 811 cooperativas que declararam exer-
cer a produção ou produção e comercialização 
como atividade econômica principal, no côm-
puto geral, menos de ¼ garantem pelo menos 
um direito aos trabalhadores associados. Os 
percentuais expressos na Tabela 3 evidenciam 
as dificuldades que as organizações do campo 
da Economia Solidária enfrentam para consoli-
darem uma viabilidade financeira que as afaste 
da desproteção social e do trabalho precário.

Constatar que somente 10,1% garantem o 
descanso remunerado, incluso as férias; que 
somente 16,3% estão segurados pela Previ-
dência Social, permite-nos concluir o quanto é 
árduo o caminho que o trabalho associado de-
verá percorrer para se constituir numa moda-
lidade de trabalho no qual os direitos sociais 
estarão assegurados. Ao desagregarmos os da-
dos por região, identificamos que, das coope-
rativas que garantem o descanso remunerado, 
46,3% estão no Sul, assim como a contribuição 
da Previdência Social para 40,2% delas.

Quadro 2. Formas de remuneração dos(as) trabalhadores(as).
Chart 2. Forms of payment of the workers.

Formas de retiradas Número de cooperativas % Válidos

Igual para todos(as) 131 21,2

Por horas trabalhadas 119 19,3

Por produção 365 59,1

Por função 68 11,0

Fonte: SIES/Base de Dados da SENAES/MTE (2013). 
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Os maiores percentuais dos direitos e be-
nefícios garantidos aos trabalhadores associa-
dos nas cooperativas de produção da região 
Sul, seguida pelo Sudeste, na maior parte dos 
indicadores, como licença maternidade com 
39,6%; creche ou auxílio creche 45%; qualifica-
ção social e profissional 32,6%; equipamentos 
de segurança 30,9%, dentre outros, eviden-
ciam a história do cooperativismo no Sul, até 
porque, das 811 cooperativas que praticam a 
produção, 27,9% (226) concentram-se nesta 
região. Nesta perspectiva, identificar percen-
tuais mais positivos quando comparados com 
os da região Norte e Nordeste, por exemplo, 
não destoa das pesquisas realizadas anterior-
mente por Anjos (2012).

Entretanto, considero relevante ressaltar os 
percentuais dos direitos assegurados no Nor-
deste, uma vez que percebemos uma amplia-
ção do número de cooperativas de produção 
que efetivaram direitos que, na base organi-
zada pelos dados do Primeiro Mapeamento, 
eram bastante residuais. Nesta perspectiva, 
identificamos que 22,9% delas garantem a li-
cença-maternidade; 17% a qualificação social 
e profissional; 22,1% os equipamentos de se-
gurança; 18,9% a Previdência Social e 12,2% 
o descanso remunerado. Ainda que estes per-
centuais estejam aquém do desejado, numa 
região caracterizada pelos processos de in-
formalidade, o crescimento, ainda que paula-

tinamente, dos direitos atrelados ao trabalho 
associado induz um contexto alvissareiro para 
aqueles que dispõem do seu esforço laboral 
numa cooperativa de produção.

Em relação às 252 cooperativas que declara-
ram realizar a prestação de serviço ou trabalho 
a terceiros, 84,9% estão conseguindo remune-
rar os sócios-trabalhadores e 15,1% não con-
seguem garantir o pagamento pelo dispêndio 
da força de trabalho. Para 77% delas, a renda 
obtida nestas cooperativas se constitui no ren-
dimento econômico principal, sendo comple-
mentação econômica de outras atividades para 
20,7%. Quanto às formas de remuneração, ela 
é igualitária para 17,4%; por horas trabalhadas 
para 51,2%; por função para 42,3%, lembrando 
que a resposta para essa questão era de múlti-
pla escolha. Quanto ao valor médio da remu-
neração praticado, situa-se entre R$ 60,00 a R$ 
1.000,00 para 65,1% desse subconjunto.

Em relação aos direitos e benefícios dos 
trabalhadores associados, as cooperativas 
desse subconjunto apresentam percentuais 
maiores quando comparadas com suas con-
gêneres de produção, como está demonstra-
do no Quadro 4.

A análise da tabela acima nos permite in-
ferir que as cooperativas que prestam serviço 
ou trabalho a terceiros têm conseguido asse-
gurar mais direitos aos seus trabalhadores as-
sociados. Ainda que menos de 50% garantam 

Quadro 3. Direitos, benefícios e garantia para os/as sócios(as) trabalhadores(as) das cooperativas 
de produção ou produção e comercialização.
Chart 3. Rights, benefits and security for workers partners of production cooperatives or 
production and commercialization.

Direitos principais Número de 
cooperativas % válidos

Descanso remunerado (incluindo férias) 82 10,1

Licença maternidade 96 11,8

Creche ou auxílio creche 20 2,5

Qualificação social e profissional 141 17,4

Equipamentos de segurança 136 16,8

Comissão de prevenção de acidentes no trabalho 46 5,7

Previdência Social 132 16,3

Plano de saúde e/ou odontológico 30 3,7

Auxílio transporte 62 7,6

Nenhum deles 275 33,9

Fonte: SIES/Base de Dados SENAES/MTE (2013).
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a seguridade social, se compararmos os 44,4% 
desse subconjunto com os 16,3% das de pro-
dução, evidencia-se um processo de sustenta-
bilidade financeira das primeiras. Reforça-se 
esta análise quando verificamos o descanso 
remunerado, a licença maternidade e a quali-
ficação profissional com 19,4%; 19,4%; 33,7% 
respectivamente. Relacionar os indicadores 
dos direitos e da remuneração com os de-
mais aspectos que caracterizam estas coope-
rativas contribuirá para o detalhamento das 
semelhanças e dessemelhanças entre os dois 
subconjuntos; contudo, este não constituiu o 
objetivo desta comunicação. 

Para finalizar o panorama dos direitos 
praticados no trabalho associado nas coope-
rativas de prestação de serviço ou trabalho a 
terceiros, dirigimos nossa investigação para 
as diferenças regionais. Das 49 cooperati-
vas que asseguram o descanso remunerado, 
40,8% estão no Sul e 26,5% estão no Sudes-
te. Em relação à licença maternidade, temos 
no Sul, no Nordeste e Sudeste 38,8%; 22,4% 
e 20,4% respectivamente. Na qualificação 
social e profissional, o Sudeste lidera com 
37,6%, seguido do Sul com 29,4%. No tocante 
à Previdência Social, das 112 que garantem, 
43,8% estão no Sul; 28,64 no Sudeste e 13,4% 
no Nordeste. Nos demais indicadores, a re-
gião Sul continua apresentando os maiores 
percentuais, seguida do Sudeste.

Os percentuais do último subconjunto anali-
sado expressam um horizonte mais alvissareiro 
que o anterior. Os direitos sociais que deveriam 
ser garantidos a todos(as) os(as) trabalhado-
res(as), inclusive aos/as associados(as), como dita 
a Lei do Cooperativismo do trabalho, ainda 
estão longe de ser uma efetividade para este  
segmento da classe trabalhadora. 

Ainda que a nova Lei assegure alguns di-
reitos que se aproximam dos garantidos no 
trabalho assalariado, tais como: retiradas não 
inferiores ao piso da categoria profissional e, na 
ausência deste, não inferiores ao salário míni-
mo, calculadas de forma proporcional às horas 
trabalhadas ou às atividades desenvolvidas; 
jornada de trabalho de 8 (oito horas diárias) e 
44 (quarenta e quatro horas semanais), exceto 
quando a atividade demandar a prestação de 
trabalho por plantões ou escalas; repouso se-
manal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos; repouso anual remunerado; retirada 
para o trabalho noturno superior à do diurno; 
adicional sobre a retirada para as atividades in-
salubres ou perigosas; e seguro de acidente de 
trabalho (Pereira e Silva, 2012), para a maioria 
dos(as) trabalhadores(as) em cooperativas, não 
há condições para efetivar esses direitos.

O que torna mais crítico este quadro é a 
constatação de que o perfil desses(as) traba-
lhadores(as) retrata um quadro de exclusão 
histórico da proteção social. Em pesquisas an-

Quadro 4. Direitos, benefícios e garantia para os/as sócios(as) trabalhadores(as) das cooperativas 
de prestação de serviço ou trabalho a terceiros.
Chart 4. Rights, benefits and security for workers partners of the provision of service coopera-
tives or third parties working.

Direitos principais Número de 
Cooperativas % válidos

Descanso remunerado (incluindo férias) 49 19,4

Licença maternidade 49 19,4

Creche ou auxílio creche 7 2,8

Qualificação social e profissional 85 33,7

Equipamentos de segurança 73 29

Comissão de prevenção de acidentes no trabalho 33 13,1

Previdência Social 112 44,4

Plano de saúde e/ou odontológico 31 12,3

Auxílio transporte 34 13,5

Nenhum deles 93 36,9

Fonte: SIES/Base de Dados SENAES/MTE (2013).
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teriores, diversos autores (Anjos, 2012; Caccia-
mali, 2000; Rivero, 2009) demonstram que os 
segmentos que optam pelo trabalho associado 
já estiveram inseridos no trabalho precário, ca-
racterizado pela instabilidade e vulnerabilida-
de. Neste contexto, a inserção das cooperativas 
de trabalho no campo da Economia Solidária, a 
partir desta análise, demonstra uma expansão 
no acesso aos direitos do trabalho, contudo, 
ainda, muito distante de assegurá-los à tota-
lidade dos empreendimentos que são consti-
tuídos para ser a fonte de renda principal dos 
referidos(as) trabalhadores(as).

Conclusão

Neste estudo, verificamos que as cooperati-
vas de trabalho da Economia Solidária não são 
difusoras da precarização do trabalho, embora 
as condições objetivas do trabalho associado 
aproximem-nas das modalidades de trabalho 
precário. A pesquisa bibliográfica e os dados 
das bases investigadas demonstram que essas 
cooperativas constituem alternativas, primor-
dialmente, para segmentos que vivenciam pro-
cessos de exclusão. Nesse contexto, o trabalho 
associado termina sendo, para parte significa-
tiva das cooperativas de trabalho, incerto, oca-
sional, intermitente, além de não contar com a 
proteção social. Por outro lado, esse trabalho as-
sume um sentido emancipatório, uma vez que 
os/as trabalhadores(as) participam das tomadas 
de decisão, gerem coletivamente o empreendi-
mento e apropriam-se dos resultados do traba-
lho. São essas práticas que também contribuem 
para a coesão e, consequentemente, para a per-
manência dos(as) trabalhadores(as) nas coope-
rativas, ainda que elas enfrentem sérias dificul-
dades para garantir os direitos sociais, em razão 
das citadas contingências econômicas. 

Há práticas em curso nas cooperativas 
de trabalho da Economia Solidária com um 
sentido emancipatório, pois segmentos sub-
metidos à subordinação e a relações de do-
minação, compostos pelas “minorias” que his-
toricamente sofrem a desqualificação social, 
como os negros, as mulheres, especialmente 
as negras, os sem qualificação profissional e 
aqueles com baixa escolarização, encontram 
nas cooperativas um espaço para ampliar a 
participação política, constituindo significa-
dos no trabalho que propiciam vínculos que 
os/as unem para seguir adiante, em um qua-
dro bastante adverso. Esse sentido não pode 
ser menosprezado quando verificamos que o 
trabalho socialmente protegido, o assalariado, 

torna-se cada vez mais precarizado, sem apre-
sentar, no horizonte próximo, a possibilidade 
da superação da alienação e subordinação por 
parte daqueles(as) que usufruem dos direitos 
sociais mediados pelo Estado.

Nesse cenário, destacamos que as experiên-
cias desenvolvidas nas cooperativas de traba-
lho da Economia Solidária são ainda recentes 
para refutar as potencialidades de constituí-
rem-se experiências emancipatórias, viáveis 
economicamente, nas quais os direitos sociais 
seriam observados e a autogestão praticada. 
O que podemos afirmar ao final deste estudo 
é que, efetivamente, as cooperativas de tra-
balho constituem-se alternativas de trabalho 
encetadas pelos(as) que foram alijados(as) dos 
direitos oriundos da sociedade salarial e que 
buscam, em condições precárias, a construção 
de um trabalho com conotação emancipatória, 
mas que assegure os direitos que permeiam o 
imaginário de toda a classe trabalhadora.

Referências

ANJOS, E. 2013. As cooperativas de trabalho da eco-
nomia solidária no contexto brasileiro: dilemas 
e possibilidades. Bahia Análise & Dados. Coope-
rativismo. Salvador, Superintendência de Estu-
dos Econômicos e Sociais da Bahia, 3(1):173-228.

ANJOS, E. 2012. Práticas e sentidos das cooperati-
vas de trabalho: um estudo a partir da economia 
solidária. São Leopoldo, RS. Tese de Doutorado. 
Universidade do Vale do Rio dos Sinos, 210 p. 

CACCIAMALI, M.C. 2000. Globalização e processo 
de informalidade. Economia e Sociedade, Campi-
nas, 9(1):153-174.

CORAGGIO, J.L. 2007. Perspectiva alternativa para 
la economía del trabajo. In: J.L. CORAGGIO 
(org.), La economía social desde la periferia: contri-
buciones latinoamericanas. Buenos Aires, Altami-
ra, p. 165-194.

DRUCK, G.; FRANCO, T. 2007. Terceirização e pre-
carização: o binômio anti-social em indústrias. 
In: G. DRUCK; T. FRANCO (org.), A perda da 
razão social do trabalho: terceirização e precarização. 
São Paulo, Boitempo, p. 97-118.

GAIGER, L.I. 2012. A presença política da economia 
solidária: considerações a partir do primeiro 
mapeamento. In: M. LEITE; I. GEORGES (org.), 
Economia solidária e novas configurações do traba-
lho. São Paulo, Annablume, p. 289-321. 

GAIGER, L.I. 2006. A racionalidade dos formatos 
produtivos autogestionários. Sociedade e Estado, 
21(2):513-545.

 http://dx.doi.org/10.1590/S0102-69922006000200009
LAVILLE, J.; GAIGER, L.I. 2009. Economia Solidá-

ria. In: A.D. CATTANI; J. LAVILLE; L.I. GAI-
GER; P. HESPANHA (coord.), Dicionário inter-
nacional da outra economia. Coimbra, Almedina, 
p. 162-168.



124 Otra Economía, vol. 10, n. 18, enero-junio 2016

Para onde caminham as cooperativas de trabalho da Economia Solidária? 

LEITE, M. 2009. A economia solidária e o trabalho 
associativo: teorias e realidades. Revista Brasilei-
ra de Ciências Sociais, 24(69):31-51.

 http://dx.doi.org/10.1590/S0102-69092009000100003
LIMA, J. 2010. Participação, empreendedorismo e 

autogestão: uma nova cultura do trabalho? So-
ciologias, 12(25):158-198.

 http://dx.doi.org/10.1590/S1517-45222010000300007
LIMA, J. 2009. Cooperativas de trabalho. In: A.D. 

CATTANI; J. LAVILLE; L.I. GAIGER; P. HES-
PANHA (coord.), Dicionário internacional da ou-
tra economia. Coimbra, Almedina, p. 91-95.

LIMA, J. 2004. O trabalho autogestionário em coo-
perativas de produção: o paradigma revisitado. 
Revista Brasileira de Ciências Sociais, 19(56):45-62.

 http://dx.doi.org/10.1590/S0102-69092004000300004
NARDI, H.C. 2007. Subjetividad y economía soli-

daria: desafíos para la constitución de sí en la 
inestabilidad de la supervivencia cotidiana. In: 
M. VERONESE (org.), Economía solidaria y subje-
tividad. Buenos Aires, Altamira, p. 135-171.

PEREIRA, C.M.; SILVA, S.P. 2012. A nova lei de coo-
perativas de trabalho no Brasil: novidades, con-
trovérsias e interrogações. Mercado de Trabalho, 
53:65-74.90.

QUIJANO, A. 2002. Sistemas alternativos de produ-
ção? In: B.S. SANTOS (org.), Produzir para viver: 
os caminhos da produção não capitalista. Rio de Ja-
neiro, Civilização Brasileira, p. 475-514.

RIVERO, P.S. 2009. Trabalho: opção ou necessidade? 
Um século de informalidade no Rio de Janeiro. Belo 
Horizonte, Argvmentvn, 280 p. 

RODRÍGUEZ, C. 2002. À procura de alternativas 
econômicas em tempos de globalização: o caso 
das cooperativas de recicladores de lixo na Co-
lômbia. In: B.S. SANTOS (org.), Produzir para vi-
ver: os caminhos da produção não capitalista. Rio de 
Janeiro, Civilização Brasileira, p. 329-368.

SANTOS, B.S. (org.). 2002. Produzir para viver: os ca-
minhos da produção não capitalista. Rio de Janeiro, 
Civilização Brasileira, 518 p. 

SIES. 2013. Sistema Nacional de Informações da Eco-
nomia Solidária – Ministério do Trabalho e Em-
prego. Brasília, Base de Dados SENAES/MTE.

TIRIBA, L.; PICANÇO, I. 2004. Introdução: O tra-
balho como princípio educativo no processo de 
produção de uma “outra economia”. In: L. TIRI-
BA; I. PICANÇO (org.), Trabalho e educação: ar-
quitetos, abelhas e outros tecelões da economia popu-
lar solidária. Aparecida, Idéias & Letras, p. 19-32. 

VIEITEZ, C.G.; DAL RI, N.M. 2001. Trabalho asso-
ciado: cooperativas e empresas de autogestão. Rio de 
Janeiro, PD&A, 112 p.

Submetido: 13/10/2015
Aceito: 10/03/2016


